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PARTE 01 

ATOS DA REITORA 

 
EDITAL N.º 45/2014 

 
CADASTRO DE RESERVA PARA REMOÇÃO A PEDIDO 

 
 
A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que dispõe a alínea 
“c”, do inciso III, do parágrafo único, do art.36 da Lei nº 8.112/1990, torna 
público, aos servidores Técnicos Administrativos em Educação (TAE) 
pertencentes ao quadro de pessoal permanente da UNIPAMPA, interessados 
em serem removidos, que estão abertas as inscrições para Cadastro de 
Reserva para Remoção a Pedido, conforme critérios estabelecidos neste 
Edital.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Este Edital destina-se a selecionar servidores do quadro de pessoal da 
UNIPAMPA, abrangendo todos os campi e reitoria, que tenham interesse em 
remoção a pedido, com mudança de localidade de exercício (município), 
para a formação de um cadastro de reserva, a fim de que a Pró-reitoria de 
Gestão de Pessoal possa adequar, da melhor maneira possível, seu quadro de 
pessoal objetivando a Qualidade de Vida no Trabalho.  

1.2. O cadastro de reserva será utilizado na reposição das vagas que surgirem 
durante a validade deste edital, permitindo maior agilidade no processo de 
remoção.  

1.3.  Ficam abertas, no período de 24/03 a 07/04/2014, as inscrições para o 
processo de Cadastro de Reserva para Remoção a Pedido. 

1.4. A realização do processo de Cadastro de Reserva para Remoção a 
Pedido ficará a cargo da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoal (PROGESP), 
conforme cronograma Anexo I deste Edital. 

1.5. Os candidatos homologados no Edital nº 222/2012 (Resultado Final do 
Edital nº 196/2012 de Cadastro de Reserva para Remoção a Pedido), válido até 
29/10/2014, terão sua classificação mantida e serão removidos antes dos 
candidatos participantes do presente Edital, não havendo necessidade de 
efetuarem nova inscrição.  
 
2. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderá participar do processo o servidor ocupante de cargo Técnico 
Administrativo em Educação, do quadro de pessoal permanente da UNIPAMPA, 
desde que: 
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a) não haja sofrido penalidade de advertência nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias; 

b) não haja sofrido penalidade de suspensão nos últimos 2 (dois) anos; e 

c) não tenha sido removido a pedido nos últimos 3 (três) anos.  
 
3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. Os servidores interessados em participar do processo de Cadastro de 
Reserva para Remoção a Pedido deverão efetuar a sua inscrição, mediante 
preenchimento de formulário eletrônico disponível exclusivamente no endereço 
eletrônico: http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/progesp/, no link “Remoções 
a pedido”. 

3.1.1 Cópia autenticada da documentação comprobatória do pedido de 
remoção, conforme Anexo II deste Edital, deverá ser encaminhada à 
PROGESP até o dia 07 de abril de 2014. 

3.1.2 A documentação encaminhada fora do prazo descrito no subitem 
anterior será desconsiderada.  

3.2. A participação no processo está condicionada à inscrição realizada 
exclusivamente através do meio eletrônico indicado no item 3.1, sendo vedada 
qualquer outra forma de inscrição. 

3.3. O formulário de que trata o item 3.1 estará disponível no site da UNIPAMPA 
das 10 (dez) horas do dia 24 de março até às 19 (dezenove) horas do dia 07 
de abril de 2014, horário oficial de Brasília, considerando-se como 
extemporânea e sem nenhuma validade qualquer inscrição feita fora desse 
período. 

3.4. As informações constantes do formulário de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do servidor. 

3.5. A constatação de má-fé nas declarações prestadas pelos candidatos 
acarretará as cominações legais pertinentes, além da anulação do ato de 
remoção, se já efetivado, sem qualquer ônus para a Administração. 

3.6. A Administração não se responsabilizará por solicitação de inscrição não 
recebida por motivos de ordem técnica, falha de comunicação, 
congestionamento de linha, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 

3.7. A lista de candidatos inscritos estará disponível no endereço eletrônico 
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/progesp/, na data prevista de 09 de 
abril de 2014.  

3.8. Os candidatos interessados em interpor recurso contra a lista preliminar de 
inscritos deverão fazê-lo protocolando requerimento dirigido à PROGESP, 
devidamente instruído com as provas documentais pertinentes, através do e-mail 
remocoesapedido@unipampa.edu.br na data de 10 de abril de 2014. 

3.9. A homologação final das inscrições será divulgada na data prevista de 15 de 
abril de 2014. 
 

http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/progesp/
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/progesp/
mailto:remocoesapedido@unipampa.edu.br
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4. DA VALIDADE 

4.1. O presente Edital tem o prazo de validade de 01 (um) ano a partir da data 
de homologação da classificação final, podendo ser prorrogado uma vez por 
igual período, no interesse da Administração. 

4.2. As vagas que eventualmente surgirem neste período serão supridas 
respeitando a ordem de classificação. 
 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1. A Comissão Especial de Avaliação de Cadastro de Reserva para Remoção 
a Pedido considerará, para fins de classificação e desempate, sucessivamente, 
os seguintes critérios: 

a) manutenção da unidade familiar; 

a.I) cônjuge servidor da UNIPAMPA e com exercício em localidade diferente; 

a.II) cônjuge com vínculo empregatício comprovado na cidade de destino; 

a.III) dependentes em idade escolar, devidamente comprovada sua 
matrícula em Instituição de Ensino localizada na cidade de destino; 

a.IV) número de dependentes; 

b) maior tempo de serviço ininterrupto na UNIPAMPA; 

c) maior tempo ininterrupto de serviço público federal; 

d) maior tempo de serviço público federal, estadual e/ou municipal, somado ou 
ininterrupto; 

e) ordem de inscrição. 

5.2. O tempo de serviço especificado nas alíneas “c” e “d” do item 5.1 será 
apurado em dias corridos e somente será considerado se averbado nos 
assentamentos funcionais do servidor até a data da publicação do edital, 
admitindo-se a contagem do tempo de serviço nos casos em que o requerimento 
de averbação tenha sido protocolado até a data de publicação deste Edital, 
desde que devidamente instruído com a certidão de tempo de serviço, não se 
aceitando qualquer outra forma de comprovação. 

5.3. A PROGESP divulgará, na data prevista de 28 de abril de 2014, a lista de 
classificação provisória conforme parecer da Comissão Especial de Avaliação de 
Cadastro de Reserva para Remoção a Pedido. 

5.4. Os candidatos terão o prazo de 29 a 30 de abril de 2014 para apresentar 
recurso contra o resultado da classificação provisória, protocolando 
requerimento dirigido à Comissão, devidamente instruído com as provas 
documentais pertinentes, através do e-mail 
remocoesapedido@unipampa.edu.br. 

5.5. Os candidatos poderão, no mesmo prazo descrito no item 5.4, solicitar a 
desistência do processo de Cadastro de Reserva para Remoção a Pedido, 
exclusivamente pelo e-mail remocoesapedido@unipampa.edu.br; 

mailto:remocoesapedido@unipampa.edu.br
mailto:remocoesapedido@unipampa.edu.br
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5.6. Uma vez efetivada a desistência, não será permitido ao candidato reinserir 
opção, ainda que seja a anteriormente descartada. 
 
6. DA HOMOLOGAÇÃO, DA REMOÇÃO E DO DESLOCAMENTO 

6.1. Não apresentadas impugnações ou decididas as que foram interpostas, a 
Reitora homologará a Classificação Final do processo de Cadastro de Reserva 
para Remoção a Pedido, que será divulgada na data prevista de 07 de maio de 
2014 no endereço eletrônico http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/progesp/.  

6.2. O servidor será avisado do surgimento da vaga, através do e-mail 
cadastrado no ato de inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade o 
acompanhamento deste.  

6.2.1 Em caso de desistência, o servidor terá o prazo de 02 (dois) dias 
úteis a partir do aviso para manifestar-se negativamente sobre a 
remoção. Sendo assim, será eliminado do processo e será repassado o 
direito de ocupar a vaga ao próximo servidor classificado. 

6.2.2 Não havendo manifestação por parte do servidor, o mesmo será 
removido conforme critérios deste edital, devendo permanecer no 
novo local de exercício por no mínimo 36 (trinta e seis meses) 
meses. 

6.3. A vaga a ser gerada pela remoção do servidor será suprida através de 
nomeação ou outra remoção, nos termos deste Edital. 

6.4. O ato de remoção somente será possível após o efetivo exercício do novo 
ocupante da vaga no local de origem, salvo nos casos de liberação antecipada 
autorizada pelo Conselho de Campus ou Pró-reitor/Diretor da unidade de origem 
do servidor. 

6.5. O servidor removido deverá deslocar-se para a nova sede no prazo definido 
no art. 18 da Lei º 8.112/1990. 

6.6. Configurará falta grave para fins disciplinares a não observância do disposto 
no item 6.5. Na hipótese de o servidor encontrar-se legalmente afastado, o prazo 
de deslocamento para a nova sede será contado a partir do término do 
afastamento (§ 1º, art. 18, da Lei n.° 8.112, de 11/12/1990). 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. O servidor Técnico Administrativo em Educação (TAE) removido não fará 
jus à ajuda de custo prevista no Decreto nº 4.004/2001. 

7.2. As despesas decorrentes da mudança para a nova sede correrão 
integralmente por conta do servidor. 

7.3. O servidor licenciado sem remuneração poderá participar deste processo de 
remoção, ficando a licença automaticamente interrompida em caso de êxito na 
remoção. 

7.4. O servidor removido deverá permanecer por, no mínimo, 36 (trinta e seis) 
meses no novo local de exercício, ressalvados os casos de remoção no 

http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/progesp/
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interesse da Administração, nos termos do art. 36, parágrafo único, inciso I, da 
Lei n° 8.112/1990. 

7.5. A Comissão Especial de Avaliação de Remoções a Pedido será composta 
por 5 (cinco) servidores Técnicos Administrativos em Educação designados pela 
Reitora em Portaria publicada após a homologação das inscrições. 

7.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Bagé, 20 de março de 2014.  

 
 

                                                      Ulrika Arns 
                                                              Reitora 
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ANEXO I 
 

CRONOGRAMA  
 
 

FASE PERÍODO 

INSCRIÇÕES 24/03 a 07/04/2014 

DIVULGAÇÃO LISTA DE INSCRITOS 09/04/2014 

PRAZO PARA RECURSO 10/04/2014 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS 
INSCRIÇÕES 

15/04/2014 

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO 
PROVISÓRIA 

28/04/2014 

PRAZO PARA RECURSO 29 e 30/04/2014 

HOMOLOGAÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO FINAL 

07/05/2014 
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ANEXO II 
 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA  
 

Manutenção da Unidade Familiar Documentos Necessários 

Cônjuge com Vínculo Empregatício 

Contracheque ou RPA- Recibo de Pagamento 
a Autônomo ou Declaração Comprobatória de 
Rendimentos (DECORE) ou Xerox da CTPS; 
 
Certidão de Casamento ou Declaração de 
União Estável; 
 
Comprovante de residência (Água, Luz, 
Telefone, Aluguel ou IPTU). 

Número de dependentes; 

Certidão de Nascimento dos dependentes; 
 
Comprovante de residência (Água, Luz, 
Telefone, Aluguel ou IPTU). 

Dependentes em idade escolar, devidamente 
comprovada sua matrícula em Instituição de 
Ensino; 

Certidão de Nascimento dos dependentes; 
 
Comprovante de Matrícula emitido por 
Instituição de Ensino com período letivo 
referente ao ano de 2014; 
 
Atestado de frequência escolar atualizado; 
 
Comprovante de residência (Água, Luz, 
Telefone, Aluguel ou IPTU). 
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PARTE 02 

ATOS DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL 

 
PORTARIA N° 61, DE 18 DE MARÇO DE 2014 

 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000522/2014-92. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Amarílis Díaz de Carvalho, SIAPE 

2045309, para exercer as suas atribuições no Laboratório de Anatomia Animal, 
localizado junto ao Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa - 
UNIPAMPA, local considerado insalubre, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 
018-UR/2014, de 14 de março de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N°62, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000469/2014-20. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Márcio Tavares Costa, SIAPE 1755259, 

para exercer as suas atribuições no LabBio (Sala 509) e Laboratório de 
Anatomia Humana, localizados junto ao Campus Uruguaiana da Universidade 
Federal do Pampa - UNIPAMPA, locais considerados insalubres, conforme 
Laudo Técnico Pericial Nº 013-UR/2014, de 28 de fevereiro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 63, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000471/2014-07. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Giselle Xavier Perazzo, SIAPE 

1806001, para exercer as suas atribuições no LabBio (Sala 509), localizado junto 
ao Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, local 
considerado insalubre, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 014 - UR/2014, de 
28 de fevereiro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 64, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000468/2014-85. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Daiana Silva de Ávila, SIAPE 1841182, 

para exercer as suas atribuições no Laboratório de Biologia (Sala 501) e 
Laboratório de Nutrição Animal e Forragicultura, localizados junto ao Campus 
Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, locais 
considerados insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 012 - UR/2014, de 
06 de março de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 
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PORTARIA N° 65, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000434/2014-91. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Pâmela Billig Mello Carpes, SIAPE 

2780098, para exercer as suas atribuições no Laboratório de Estresse, Memória 
e Comportamento Animal; Biotério; Laboratório de Genética e Melhoramento 
Animal, localizados junto ao Campus Uruguaiana da Universidade Federal do 
Pampa - UNIPAMPA, locais considerados insalubres, conforme Laudo Técnico 
Pericial Nº 042 - UR/2013, de 28 de fevereiro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 
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PORTARIA N° 66, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000107/2014-39. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Liarine Fernandes Bedin, SIAPE 

2080387, para exercer as suas atribuições no Hospital Santa Casa de Caridade 
e em Unidades Básicas de saúde do município de Uruguaiana, desenvolvendo 
atividades de Ensino do Curso de Enfermagem do Campus Uruguaiana da 
Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA. Os locais citados foram 
considerados insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 002 - UR/2014, de 
30 de janeiro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
20 % correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 
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PORTARIA N° 67, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000213/2014-12. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Eduardo Matias dos Santos Steidl, 

SIAPE 2072752, para exercer as suas atribuições na Unidade de Terapia 
Intensiva do Hospital Santa Casa de Caridade do município de Uruguaiana, 
desenvolvendo atividades de Ensino do Curso de Fisioterapia do Campus 
Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA. O local citado foi 
considerado insalubre, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 005 - UR/2014, de 
28 de fevereiro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 
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PORTARIA N° 68, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000257/2014-42. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Aline Wachholz, SIAPE 1946894, para 

exercer as suas atribuições no Hospital Santa Casa de Caridade do município de 
Uruguaiana, desenvolvendo atividades de Ensino do Curso de Enfermagem do 
Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA. O local 
citado foi considerado insalubre, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 006 - 
UR/2014, de 28 de fevereiro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
20 % correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 
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PORTARIA N° 69, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000437/2014-24. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Eduardo Massoco Rios, SIAPE 2078883, 

para exercer as suas atribuições em Unidades Básicas de Saúde e no Centro de 
Atenção Psicossocial, do município de Uruguaiana, desenvolvendo atividades de 
Ensino do Curso de Enfermagem do Campus Uruguaiana da Universidade 
Federal do Pampa – UNIPAMPA. Os locais citados foram considerados 
insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 007 - UR/2014, de 28 de 
fevereiro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
20 % correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 
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PORTARIA N° 70, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000313/2014-19. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Shana Letícia Garmatz, SIAPE 

1756767, para exercer as suas atribuições no Hospital Universitário Veterinário 
(HUVet), do Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa - 
UNIPAMPA, local considerado insalubre, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 
015 - UR/2014, de 28 de fevereiro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
20 % correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 
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PORTARIA N° 71, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000314/2014-93. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Inácio Manassi da Conceição Brandolt, 

SIAPE 1876364, para exercer as suas atribuições no Hospital Universitário 
Veterinário (HUVet), do Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa 
- UNIPAMPA, local considerado insalubre, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 
016 - UR/2014, de 28 de fevereiro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
20 % correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 
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PORTARIA N° 72, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000315/2014-38. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Tainã Normanton Guim, SIAPE 

1797884, para exercer as suas atribuições no Hospital Universitário Veterinário 
(HUVet), do Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa - 
UNIPAMPA, local considerado insalubre, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 
017 - UR/2014, de 28 de fevereiro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
20 % correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 
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PORTARIA N° 73, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002616/2013-15. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Ricardo Pedroso Oiagen, SIAPE 

1714583, para exercer as suas atribuições no Laboratório de Nutrição Animal e 
Forragicultura e Fazenda Escola, localizados junto ao Campus Uruguaiana da 
Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, e áreas externas, locais 
considerados insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 011 - UR/2014, de 
06 de março de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 
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PORTARIA N° 74, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000132/2014-12. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Guilherme Joner, SIAPE 2066591, para 

exercer as suas atribuições no Núcleo de Pesquisas Ictiológicas, Limnológicas e 
de Aquicultura da Bacia do Rio Uruguai (NUPILABRU) e Centro de Tecnologia 
em Pesca e Aquicultura (CTPA), localizados junto ao Campus Uruguaiana da 
Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, locais considerados insalubres, 
conforme Laudo Técnico Pericial Nº 003 - UR/2014, de 30 de janeiro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 
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PORTARIA N° 75, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000150/2014-02. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Jarbas Bressa Dalcin, SIAPE 2946970, 

para exercer as suas atribuições no Laboratório de Materiais de Construção Civil 
(“Galpão”) – Prédio A2, e Laboratório de Solos e Pavimentação (sala 101) – 
Prédio C3, localizados junto ao Campus Alegrete da Universidade Federal do 
Pampa - UNIPAMPA, locais considerados insalubres, conforme Laudo Técnico 
Pericial Nº 002 - AL/2014, de 30 de janeiro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
20 % correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 
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PORTARIA N° 76, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000123/2014-21. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Alberto Eduardo Knies, SIAPE 1860899, 

para exercer as suas atribuições na Estância do Pampa e dependências do 
Campus Dom Pedrito da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, locais 
considerados insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 002 - DP/2014, de 
30 de janeiro de 2014. 

 
CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 

10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 
 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 77, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002895/2013-17. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Edward Frederico Castro Pessano, 

SIAPE 2555842, para exercer as suas atribuições no Laboratório de Biologia 
(Sala 501), LabBio (Sala 509) e Núcleo de Pesquisas Ictiológicas, Limnológicas 
e de Aquicultura da Bacia do Rio Uruguai (NUPILABRU), localizados junto ao 
Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, locais 
considerados insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 001 - UR/2014, de 
28 de fevereiro de 2014. 

 
CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 

10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 
 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 78, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000037/2014-19. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Luciano Elias de Senna, SIAPE 

2073566, para exercer as suas atribuições na Pró-Reitoria de Planejamento, 
Desenvolvimento e Avaliação, em locais considerados perigosos, conforme 
Laudo Técnico Pericial Nº 001 - BG/2014, de 30 de janeiro de 2014. 

 
CONCEDER-LHE o adicional de periculosidade no percentual de 

10 % incidente sobre o vencimento básico. 
 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 79, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.000124/2014-76. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Alexandra Pretto, SIAPE 2053584, para 

exercer as suas atribuições na Estância do Pampa e dependências do Campus 
Dom Pedrito da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, locais 
considerados insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 001 - DP/2014, de 
30 de janeiro de 2014. 

 
CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 

10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 
 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 

 
 

  



B o l e t i m  d e  S e r v i ç o  U N I P A M P A  A n o  V I  N ° 0 1 3 - E d i ç ã o  

E x t r a o r d i n á r i a  -  M a r ç o / 2 0 1 4   

P á g i n a  | 30 

 
 

PORTARIA N° 80, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002896/2014-61. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Wilber Feliciano Chambi Tapahuasco, 

SIAPE 1850821, para exercer as suas atribuições no Laboratório de Solos e 
Pavimentação (Sala 101) – Prédio C3, do Campus Alegrete da Universidade 
Federal do Pampa - UNIPAMPA, local considerado insalubre, conforme Laudo 
Técnico Pericial Nº 001 - AL/2014, de 30 de janeiro de 2014. 

 
CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 

20 % correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 
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PORTARIA N° 81, DE 18 DE MARÇO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011, pela Portaria nº 
1.492, de 20 de dezembro de 2013, e pela Portaria de Nomeação nº 1.824, de 
21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002371/2013-26. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Clésio Soldateli Paim, SIAPE 1740409, 

para exercer as suas atribuições no Laboratório de Química Geral (Sala 219) e 
Laboratório de Desenvolvimento e Controle de Qualidade (LDQC), localizados 
junto ao Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, 
e áreas externas, locais considerados insalubres, conforme Laudo Técnico 
Pericial Nº 010 - UR/2014, de 05 de março de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 

 
 

 


